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Indicação Nº 975/2025

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras,

Marcos Antônio Gomes da Silva (MARQUINHOS DA CLIMEP),- Vereador com assento nesta
egrégia Casa Legislativa, subscrito na forma regimental em vigência, no uso de suas atribuições legais, com
fundamento no Artigo 148 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Parnamirim/RN, VEM INDICAR
à Chefe do Poder Executivo Municipal, Excelentíssima Senhora Raimunda Nilda da Silva Cruz, e extensivo
à Secretaria Municipal de Saúde - SESAD, para que se estabeleça um convênio com a FUNPEC com o

propósito de otimizar os processos tecnológicos do serviço de saúde de Parnamirim, visando aprimorar
a qualidade do serviço prestado aos munícipes.

JUSTIFICATIVA

Estabelecer um convênio com a FUNPEC para otimizar os processos tecnológicos do serviço de saúde
de Parnamirim trará benefícios significativos para a qualidade dos serviços prestados aos munícipes. A

parceria permitirá a implementação de soluções inovadoras que agilizarão atendimentos, facilitarão o acesso
a informações e promoverão a integração entre as diferentes áreas da saúde. Com isso, será possível reduzir
filas, melhorar a gestão de recursos e aumentar a eficiência dos serviços, resultando em um atendimento mais
rápido e eficaz.

Além disso, a colaboração com a FUNPEC proporcionará acesso a expertise técnica e recursos que
podem impulsionar a capacitação dos profissionais de saúde, contribuindo para um atendimento mais
qualificado e humanizado. Em resumo, essa iniciativa representa um passo importante para transformar a
saúde em Parnamirim, beneficiando toda a população.

Agradecemos, antecipadamente, em nome de todos que reivindicam este pleito, ao tempo em que
renovamos votos de estima e consideração.

Plenário Dr. Mário Medeiros, 23 de maio de 2025.

Atenciosamente;

O 9RcoC Arames Gomes 05 Silva
Marcos Antônio Gomes da Silva
(MARQUINHOS DA CLIMEP)
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